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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2021
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO (CIDADANIA)
Ementa: Inclui no Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768/2019, que consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados, o Festival Internacional de Música Clássica de João Pessoa.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º 
Fica incluído no Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768, de 04 de julho de 2019, que consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados do município de João Pessoa, o o Festival Internacional de Música Clássica de João Pessoa.”, a ser realizado anualmente no mês de novembro.

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser realizado em qualquer outra data em caso de inviabilidade de aplicação do "caput" deste artigo.

Art. 2º O Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768/2019, passa a ter a seguinte redação:
“ANEXO ÚNICO”
(…)
X – DATAS COMEMORATIVAS DE NOVEMBRO
	DIA
	DATA COMEMORATIVA
	 NORMA CORRESPONDENTE

	Mês de Novembro
	Festival Internacional de Música Clássica de João Pessoa.
	



Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 26 de maio de 2021.
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JUSTIFICATIVA

O Festival Internacional de Música Clássica de João Pessoa, é um dos mais destacados eventos do gênero erudito do Brasil, atualmente suspenso por conta da pandemia do coronavírus, sempre realizado no final do mês de novembro com apoio da Prefeitura de João Pessoa, através da Fundação Cultural de João Pessoa (FUNJOPE). 

Sucesso de público e crítica em sete edições, o Festival contou sempre com a participação de artistas do Brasil e de vários países do mundo, que se apresentam nas mais belas igrejas de João Pessoa, reconhecida como um dos melhores destinos turístico entre as capitais do País.

Cada recital reúne artistas de várias nacionalidades, juntos pela primeira vez em torno de um único programa. Os músicos convidados ministram cursos gratuitos de formação musical (masterclasses).

As apresentações são ambientadas no belíssimo cenário das igrejas históricas da terceira capital mais antiga do País, como os templos de São Bento, do Carmo, da Misericórdia, Primeira Igreja Batista e de São Francisco.

O Festival Internacional de Música Clássica ajuda a disseminar nossa cultura unindo música e patrimônio histórico. Promove os artistas e agrega significado aos pontos turísticos, atrai turistas, moradores e movimenta a economia.

Portanto, este projeto de lei efetiva no nosso calendário de eventos culturais, o Festival Internacional de Música Clássica.

Atenciosamente,
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